
Preparação para análise do filme:  

”Em nome do pai” 

Leitura Preparatória 

Faça uma leitura individual do art. 5º, (Dos Direitos e deveres 
individuais e coletivos), da CF/88. Esta leitura possibilitará 
compreender, analisar e discutir o filme: “Em nome do pai”, que será 
apresentado no 2º encontro presencial. Veja o texto em 
www.planalto.gov.br e faça uma cópia para usar quando assistir ao 
filme. 
 

 
O filme “Em nome do pai”, dirigido por Jim Sheridan, tendo como 
atores  principais Daniel Day-Lewis, Emma Thompson e Gareth Peirce,  
retrata um atentado a bomba produzido pelo Exército Republicano 
Irlandês (IRA), em 1974, na cidade de Guildford (próximo a Londres).  
 
Em virtude do ocorrido, pessoas inocentes foram presas pela  polícia 
inglesa, sendo torturadas e forçadas à confissão. Ao cabo de anos, o 
Poder Judiciário da Inglaterra reavalia sua decisão sobre o caso, 
acarretando  desfecho emocionante à história. 
Ao assistirem  à película, os alunos observarão que várias ilegalidades 
foram praticadas, por ocasião das diligências (averiguações), do 
julgamento e da execução das penas impostas, dentre as quais 
podemos exemplificar: erro do Judiciário; prisões ilegais; inclusão de 
provas que não existiam  no processo (“prova plantada”); proibição de 
apresentação de provas; não atendimento aos princípios da ampla 
defesa e do contraditório; desrespeito à vida, à liberdade, à igualdade, 
ao direito de expressão e violação da honra. As prerrogativas aqui 
indicadas constituem alguns direitos e garantias individuais previstos no 
art. 5º, da Constituição Federal brasileira. 
É importante ressaltar que, na Inglaterra, à época, foi criada a “Lei de 
Combate ao Terrorismo”, a qual possibilitava a prisão de qualquer 
suspeito, por até 7 dias, para  fins de averiguação, sem que para isso 
fosse necessária autorização judicial. Em nosso estudo, o objetivo é 
entender que tal legislação não existe e que os atos foram tomados sem 
fundamentação legal, até porque não existe, no Brasil, norma do mesmo 
teor ou semelhante. 

http://www.planalto.gov.br/

